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PÜBLICOS 
J.0.0 0 D E S P E S A S 1 C O R R E N T E S 
8.1 A) 0 Despesas de Custeio 
3.1.3.0 — 09 Serviços de Terce iros 

0488 — Encargos transitórios — Serviços de Teroerios 
4 — Secre tar ia da Segurança J 

1 — Força Pública MO.000,00 
S. 1.4.0 — 09 Encargos Diversos 

0599 — Encargos transitórios — Diversos 
4 — Secre tar ia da Segurança 

1 — Força Pública »0.000,00 

S o m a 230.000,00 

Ar t i go S.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 16 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Arrobas M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia da Fazenda 
Sebastião Fe r r e i r a Chaves 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócio» 
do ©«vêroo, aos 16 de março de 1967. 

V icente Checchía, D i r e t o r G e r a i Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.832, D E 16 D E MARÇO D E 1967 

"Dispõe sobre a oficialização da " F e s t a do P e i x e " em P i r a c i c a b a " 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por le i , e 

Considerando que compete à Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 
do Turismo, nos termos d a L e i n . 8.663, de 25 de jane i ro de 1965, apo iar 
as iniciativas par t i cu lares que apresentem interesse turístico; 

Cons iderando ç,ue a festa denominada " d o P e i x e " que se promove 
na cidade de P i r ac i caba , anua lmente , alcançou projeção de âmbito nac i ona l 
pelo número de tur is tas que vem a t ra indo ; 

Considerando que mesmo entre países v i z inhos já faz presente a 
Importância turística de que se revestem aqueles festejos; 

Considerando que as festividades deste ano vão co inc id i r com as 
comemorações do I I centenário de P i r a c i c a b a ; 

Cons iderando que a ação da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Turismo será mui to ma i s efetiva em relação à " F e s t a do P e i x e " , com a 
Integração da mesma no Calendário Turístico do Estado ; 

Considerando f ina lmente que as belezas natura is do R i o P i r ac i caba , 
a prática da pesca o a Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " são 
pontos de atração turística permanente, 

Decreta»: 
Art igo 1.° — Para o f im de integrar o Calendário Turístico do E s 

tado, de que t r a t a a L e i n . 8.663, de -35 de jane i ro de 1965, f i ca o f i c ia l i zada a 
"Pesta do P e i x e " que se rea l iza anua lmente , n a cidade de P i r a c i c a b a . 

Ar t igo 2.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Ar t igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Cássio Net to Camargo — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia dó T u r i s m o 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da sec r e ta r i a de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 16 de março de 1967. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 47.452 D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe que se observe, na, exícutão da L e i n . 9.545, die 17 de novembro de 1966, 
aHerada peia L e i n . 9.5G9. de 23 de dezembro de 1966, a discriminação da R e 

ce i ta e da Despesa constante das tabelas anexas . 
Retificações 

Quadro N . 1 
Rece i ta G e r a l 
Parágrafo 1.° 
1.1.1.00 — Impostos 
Onde se lê: 
1 — 1.1.1.15 — Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e 

Direitos a eles Re la t i vos — L e i Federa l n . 5.172-66, a r ts . 35 a 42 e L e i Be ta 
dual n. . . . a r t . . . . 

2 — 1.1.1.18 — Imposto sobre a eiromafiâo de Mercador ias — L e i 
Federal n . 5.172-66, ar ts . 52 a 58, D . L . Fede ra l 28-66 e L e i E s t a d u a l n . 

Le ia-se : 
1 — 1.1.1.15 — Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e 

Direitos a eles Re la t i vos — L e i Federa l n . 5.172-66, a r t s . 35 a 42 e L e i E s t a 
dual n . 9.591, de 30-12-66. 

2 — 1.1.1.18 — Imposto sobre a Circulação de Mercador ias — Leá 
Feitorai n . 5.172,-66, ar ts . 52 a 58, D . L . Fede ra l 29-66 e L e i Es t adua l n . 
S 590, de 30.12-66. 

1.1.2.00 — Taxas 
Onde se lê: 

3 . a c o l . 
5 — 1.1.2.13 — Taxas e Custas Judiciárias 
1) Taxas e Custas Judiciárias, Emolumentos e P o r c e n 

tagens, que const i tuem renda do Es tado (Leis E s 
taduais ns . 4.831-58, 8.553-64, art igos 9.o a 11, 
9.531-66 e a r t i g o s . . . 
1 — E m estampi lhas 
2 — Por gu ia Jverba) e processo mecânico . . . "M. 030.000.000 

7 — 1.1.2.16 — Taxas de Assistência Soc ia l 
2) T a x a de Assistência aos Médicos (Compensada 

n a Despesa) 
M — 1.1.2.27 — Taxas de Serviços Diversos 

1) T a x a de fiscalização e serviços diversos ( Le i 
estadual n . . . . art igos ...) 

Le ia-se: 
3 .a c o l . 

S — 1.1.2.13 — Taxas e Custas Judiciárias 
1) Taxas e Custas Judiciárias, Emo lumentos e P o r c e n 

tagens, que const i tuem r enda do Estado (Le is E s 
taduais ns . 4.831-58, 8.553-64. art igos 9.o a 11, 
9.531-66 e art igo 10 da L e i n . 9.589, de 30-12-66 
1 — E m estampi lhas 
2 — Por gu ia (verba) e processo mecânico . . . 11.090.000.000 

7 — 1.1.2.16 — Taxas de Assistência- Soc ia l 
1) T a x a de Assistência aos Médicos (Compensada 

n a Despesa) 
11 — 1.1.2.27 — Taxas de Serviços Diversos 

1) T a x a de fiscalização e serviços diversos 
Estadua l n . 9.589, de 30-12-66) 

1.2.0.00 — Rece i ta P a t r i m o n i a l 
Onde se lê: 

14 — 1.2.1.00 — R t ce i t a s Imobiliárias 
2) Alagueis de próprios do Es tado 

1 — Locação de imóveis adminis t rados pe ia Secretar ia do G o 
verno: 

1 — Ginásio Es tadua l do I p i r a n g a 
Leia-se: 

14 — 1.2.1.00 — Recei tas Imobiliárias 
2) Aluguéis de próprios do Es tado 

1 — Locação de imóveis admin is t rados pela Secretar ia d© Q o -
Terno: 
1 — Ginásio Es tadua l do I b i r apue ra 

1.3.0.00 — Rece i ta Indus t r i a l 
Onde se lê: 
1*7 — 1.3.0.00 — Rece i ta Indus t r i a l 

1.3.1.00 — Recei tas de Empresas PúWicas 
Leia-se: 

1.3.0.00 — Rece i ta I ndus t r i a l 
17 — 1.3.1.00 — Receitas de Empresas Pwbticas 
Onde se lê: 

18 — 1.8.3.00 — Receitas de Serviços Públicos 
3) Estabelecimentos e Serviços Diversos 

1« 

7 — Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
1 — Depar tamento da Produção Vegeta l 
2 — Vendas de sementes 
2 — S e m e n t e s h o r t a l i (dentro) 1.348.960.00) 

L e i a - s e : 
1.3.2.00 — Rece i tas de Serviços Públicos 

3) Estabelecimentos e Serviços Diversos 
7 — Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
1 — Depar tamento da Produção Vegeta l 
2 — Vendas de sementes 
2 — Sementes de hortaliças (dentro) 1.248.8Í0.OCC 

1.4.0.00 — Transferências Correntes 
Onde se lê: 

1.4.4.00 — Transferências Correntes 
19 — 1.4.1.00 — Participação no F u n d o instituído pelo a r t . 21 

E m e n d a Cons t i tuc i ona l n . 18 
Le i a - se : 

1.4.0.00 — Transferências Correntes 
19 — 1.4.1.00 — Participação, etc. 

Onde se lê: 
28 — 1.4.7.00 — Contribuições Diversas 

1) . . . do Decreto- le i n . 17.203, de 8-5-47 
2) . . . do Decreto n . 12.580, de 5-3-52 

Le i a - se : 
28 — 1.4.7.00 — Contribuições Diversas 

1) . . . do Dec ie to- le i n . 17.203. de 3-5-47 
2) . . . do Decreto n . 12.580, de 5-3-42 

1.5.0.00 — Recei tas Diversas 
Onde se lê: 

28 — 1.5.5.00 — Recei tas próprias de Fundos Especia is (Compen 
sadas n a Despesa) 
5 — Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
6 — R e n d a do F u n d o de Pesquisas 

do Ins t i tuto Agronômico ( 3a col.) 160.000.0 
Le ia -se : 

28 — 1.5.5.00 — Recei tas próprias de Fundos Especia is (Compen
sadas n a Despesa) 
5 — Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
6 — R e n d a do F u n d o de Pesquisas 

do Ins t i tuto Agronômico (3.a col.) '.. ISO.000.0©0 
2.4.0.00 — Transferências de C a p i t a l 

Onde se lê: 
32 — 2.4 .4 .00 — Auxílios Diversos 

3 — . . . L e i Federa l n . 3.274, de 20-10-57 
5 — Fundos Especia is — Transferências de C a p i t a l 

P a r a Invest imentos 
1 — F u n d o Es tadua l de Construções Esco l a 

res (Compensadas n a Despesa) 
1 — Obras do P L A D I 

Le i a - se : \ 
32 — 2.4 .4 .00 — Auxílios Diversos 

3 — . . . L e i Federa] n . 3.274, de 2 -10-57 , 
5 — Fundos Especia is — Transferências de C a p i t a l 

P a r a Invest imentos , 
1 — F u n d o Es tadua l de Construções E s c o l a 

res (Compensadas n a Despesa) 
1 — Obras 

D E C R E T O V . 47.815-B, D E 7 D E MARÇO D E 1967 
Abre crédito suplementar de N C r S 319.405,00, autor izado pelo art igo 10, da L e i 

n . 9.670, de 24 de jane iro de 1967 
Retificações 

N O r * 
3 — T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O 

3 .3 .5 .0 — 83 Salário-Família 
Onde se lê: 

1401.— Salário-família ao pessoal do Quadro Variável 10 908,000 
Le i a - s e : 

1401 — Salário-família ao pessoal do Quadro Variável 10.908,00 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A A G R I C U L T U R A 
116 — G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 

Onde se lê 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

0056 — Gratificação de representação de gabinete . . 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável; 

0156 — Gratificação de representação de gabinete . . 
L e i a - s e : 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Quadro F i xo ) 

00S6 — Gratificação de representação de gabinete 
3 .1 .1 ,1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 

0166 — ©ratificação de representação de gabinete . 44.569,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A F A Z E N D A 
m — G A B I N E T E D O SECRETÁRIO 

Uegivel 

ilegível 

24.330,00 

Oade se lê-: 
3 .0 .0 .0 

3.1.0.O 
íieia-se: 
3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 

Despesas Correntes 
Parágrafo 13 
Despesas de Custe io 

Qesgesas Correntes 
Despesas de Custe io 

D E C R E T O N.° 47.825, D E 13 D E MARÇO D E 1967 
p ro r r oga os afastamentos de servidores, fundados nos nHigo» 218 e 

233-A, d a C .L .E . , e dá outras providencia». 
Retificações 

-r Onde se lê : 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de março de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " 
Anésio de P a u l a e S i l v a 
L u i z A r robas M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente da 8«W«f tHa 

Faaesda . 
Herber t V i c t o r L e vy 
Eduardo R i omey Y a s s u d a 
F i r m i n o R o c h a de F re i t as 
A n t o n i o de Bar ros Ulhôa C i n t r a 
Sebastião Fe r r e i r a Chaves 
Rodo lpho Zepher ino C o a n — Respondendo pelo Expediente « a » e -

oretoMa do Gove rno ' 
C i r o de Albuquerque 
Wa l t e r S i dne i Pe re i ra Leser 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n c r 
L u i z A r robas M a r t i n s 
Efely Lopes Me i re l l e s 
José Henr ique T u r n e r 
L u i z An t on i o d a G a m a e S i l va — Re i t o r 

— Le i a - s e : 
Palácio dos Bande i rantes , aos 18 de março de 1967 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " 
Anésio de P a u l a e S i l v a 
L u i z A r robas M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

Fasenda . 
Herber t V i c t o r L e vy 
Eduardo R i omey Y a s s u d a 
F i r m i n o R o c h a de F re i t as 
An t on i o de Bar ros Ulhôa C i n t r a 
Sebastião Fe r r e i r a Chaves 
Rodo lpho Zepher ino C o a n — Respondendo pelo Expediente éto ge-

eret&íia do Governo 
R u y Francês — Respondendo pelo Expediente ü& Secretar ia do T r a 

ba lho f 
Wal t e r S i dne i Pe r e i r a Leser 
Cássio Net to Camargo — Respondendo pelo Expediente da Secre ta 

r i a do Tur i smo . 
L u i z Ar robas M a r t i n s 
H e l y Lopes Me i re l l es 
José Henr ique T u r n e r » 
L u i z A n t o n i o d a G a m a e S i l v a — R e i t o r 


